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DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus interposto por 

ELIELSON WANZELER RODRIGUES contra acórdão proferido pelo Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará (HC n. 0808173-52.2019.8.14.0000).

Extrai-se dos autos que o recorrente teve a prisão preventiva decretada em 

13/12/2018 pela suposta prática dos crimes previstos nos arts. 33 e 35, ambos da Lei n. 

11.343/06 (tráfico e associação para o tráfico de entorpecentes). Não há notícias do 

cumprimento do mandado de prisão.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de 

origem, o qual denegou a ordem, nos termos do acórdão que restou assim ementado:

HABEAS CORPUS. CRIME PREVISTO NOS ARTIGOS 
33 E 35 DA LEI 11.343/2006. CONTRA O PACIENTE FOI 
EXPEDIDO MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA EM 13/12/2018. 
PORÉM O COACTO ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO NÃO 
SABIDO. NÃO HÁ INDÍCIOS NEM PROVA DA MATERIALIDADE 
DO CRIME DO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006, INEXISTINDO, 
PORTANTO, O FUMUS COMISSl DELICTI, PRESSUPOSTO DA 
CUSTÓDIA CAUTELAR. ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE SER 
ENFRENTADA EM SEDE DE HABEAS CORPUS. 
DESNECESSIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA. IMPROCEDÊNCIA. 
CUSTÓDIA FUNDAMENTADA NA NECESSIDADE DA PRISÃO 
PREVENTIVA, ALIADA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, 
APLICAÇÃO DA LEI PENAL, DIANTE DA GRAVIDADE EM 
CONCRETO DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. ORDEM 
DENEGADA.DECISÃO UNÂNIME.

1. Em relação as alegações de negativa de autoria e 
insuficiência de provas, tais súplicas não merecem prosperar, pois o 
Habeas Corpus tem rito célere e cognição sumária, destinado, apenas a 
corrigir ilegalidades patentes e perceptíveis de pronto e não pode ser 
enfrentada em sede de Habeas Corpus por demandar aprofundado 
exame de prova;

2. O impetrante alega que há desnecessidade da medida 
extrema, porém a prisão preventiva está fundamentada principalmente 
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para garantia da ordem pública, aplicação da lei penal e principalmente 
pelas graves conseqüências que o crime de tráfico de drogas trás para a 
sociedade;

3. Ordem denegada. Decisão unânime.

No presente recurso, sustenta constrangimento ilegal em razão de fato 

novo, porquanto as testemunhas policiais relataram que não foram encontradas drogas em 

poder do recorrente, bem como as provas dos autos não apontam qual teria sido sua 

participação no delito, sobretudo quando considerado que não é um dos interlocutores 

gravados nas interceptações telefônicas.

Alega que, dessa forma, se for condenado, será apenas quanto ao crime de 

associação para o tráfico de drogas, motivo pelo qual pondera que a segregação 

antecipada seria desproporcional em relação à eventual condenação, pois o paciente fará 

jus a regime inicial menos gravoso.

Aduz a ausência dos requisitos previstos no art. 312 do Código de 

Processo Penal, de modo que a custódia cautelar não estaria suficientemente 

fundamentada. Ressalta as condições pessoais favoráveis e a suficiência das medidas 

cautelares menos gravosas.

Requer, assim, a revogação da prisão preventiva para que o recorrente 

possa responder ao processo em liberdade, com a expedição de alvará de soltura.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso 

(fls. 103/109).

É o relatório.

No tocante à inexistência de provas para a comprovação da autoria e à 

presença dos requisitos para a manutenção da prisão preventiva, a presente irresignação, 

traz pedidos idênticos aos formulados no RHC 112.341/PA, que teve o mérito julgado 

em 20/8/2019, pela Quinta Turma deste Superior Tribunal, tendo sido negado 

provimento ao reclamo.

Dessa forma, diante de inadmissível reiteração de pedidos, obstaculizado o 

conhecimento deste recurso. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. REITERAÇÃO 
DE PEDIDO FORMULADO NO RHC N. 42.510/RJ.
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MANIFESTAÇÃO DO COLEGIADO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - O presente recurso é mera reiteração do pedido já 
formulado e decidido, nos autos do RHC n. 42.510/RJ, pela col. Quinta 
Turma.

II - Observa-se do termo de recebimento e autuação que 
ambos os processos possuem o mesmo número de origem, além de 
aduzirem os mesmos argumentos e formularem idênticos pedidos.

Agravo regimental desprovido (AgRg no RHC 42.638/RJ, 
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJe 10/12/2014).

Quanto à nova alegação de desproporcionalidade da medida em relação ao 

resultado final do processo, não foi objeto de análise no acórdão impugnado, o que obsta 

o exame por este Tribunal Superior, sob pena de se incorrer em indevida supressão de 

instância. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. (I) PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. DECRETO DE OFÍCIO. 
SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
SISTEMA ACUSATÓRIO DE  PROCESSO  E AO PRINCÍPIO DA 
INÉRCIA. (II) PROIBIÇÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.  ART.  44  
DA  LEI Nº 11.343/2006. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA 
PELO STF. (III) GRAVIDADE ABSTRATA DOS FATOS. "SENSAÇÃO 
DE IMPUNIDADE".   "ONDA   DE   VIOLÊNCIA  QUE  ASSOLA  O  
PAÍS".  MERAS PRESUNÇÕES.   DISCURSO  JUDICIAL  
PURAMENTE  TEÓRICO.  (IV)  RECURSO PROVIDO.

1. A suposta decretação da prisão de ofício, em violação 
ao art. 311 do  Código  de  Processo  Penal,  não  foi  apreciada  pelo  
acórdão recorrido.  A  alegada  desconformidade  com o sistema 
acusatório de processo  ou  com o princípio da inércia, adotados pela 
Constituição da  República  de  1988,  não foi sequer mencionada no 
habeas corpus originário, muito menos apreciada pelo Tribunal de 
Justiça mineiro.

Sendo  assim,  tal  argumento não pode ser submetido a 
este Tribunal Superior, sob pena de indevida supressão de instância 
(Precedentes).

2.  A  declaração de inconstitucionalidade da expressão "e 
liberdade provisória" constante do art. 44 da Lei n. 11.343/2006 pelo 
Plenário do  Supremo Tribunal Federal impõe sejam apreciados, caso a 
caso, os requisitos  previstos  no art. 312 do Código de Processo Penal, 
para que  seja  decretada  a segregação cautelar. Desse modo, a 
gravidade abstrata  do  delito  de  tráfico  de  entorpecentes  não  serve  
de fundamento  para  a  negativa  do  benefício da liberdade provisória 
(Precedentes).
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3.  A  decisão  que  manteve  a  prisão preventiva do 
recorrente não apresentou  motivação  concreta,  apta  a  justificar  a  
segregação provisória,  tendo-se  valido  de  argumentos  genéricos  e de 
meras suposições,  como  a "sensação de impunidade" e a "onda de 
violência que   assolam   o   país".  A  ausência  de  elementos  concretos  
e individualizados  que indiquem a necessidade da rigorosa providência 
cautelar configura constrangimento ilegal (Precedentes).

4.  Recurso  ordinário  em  habeas  corpus parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, provido, para determinar a soltura do 
recorrente, se por  outro  motivo não estiver preso, sem prejuízo da 
imposição pelo Juízo  local  de  medidas cautelares diversas da prisão 
previstas no art.   319  do  Código  de  Processo  Penal,  caso  
demonstrada  sua necessidade (RHC 68.363/MG, Rel. Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
03/05/2016, DJe 13/05/2016).

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. DESOBEDIÊNCIA. 
PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. MODUS OPERANDI.  DECISÃO 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA 
PARTE, DESPROVIDO.

I - A alegação de nulidade absoluta, em virtude de a 
segregação cautelar ter sido decretada de ofício pelo juízo de primeiro 
grau, em fase inquisitorial, sequer foi analisada pelo eg. Tribunal a 
quo, quando do julgamento do HC 1.0000.15.035294-6/000, razão pela 
qual fica impedida esta eg. Corte de apreciar a questão suscitada, sob 
pena de indevida supressão de instância.

II - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já 
que, por meio desta medida, priva-se o réu de seu jus libertatis antes do 
pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença 
transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica 
caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem 
pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 
312 do Código de Processo Penal. A prisão preventiva, portanto, 
enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada como 
instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite 
complementação de sua fundamentação pelas instâncias superiores (HC 
n. 93.498/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 
18/10/2012).

III - In casu, o decreto prisional encontra-se devidamente 
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam 
que a liberdade do ora recorrente acarretaria risco à ordem pública, 
notadamente se considerada sua periculosidade, demonstrada na forma 
pela qual o delito foi em tese praticado, consistente em roubo cometido 
em concurso de agentes, circunstância apta a justificar a imposição da 
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segregação cautelar (precedentes).
Recurso ordinário parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido (RHC 60.934/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, DJe 20/10/2015).

Por tais razões, não conheço do presente recurso ordinário em habeas 

corpus. 

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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